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INDICAÇÃO N.º 0453/2008 
(INDICA AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, OSMAIR LUIZ FERRARI, 
QUE CONVIDE O DR. OSNY MARCHI, DELEGADO DE POLÍCIA, DIRETOR DA 29ª 
CIRETRAN, PARA EXPLANAR SOBRE OS MALEFÍCIOS CAUSADOS PELO USO 
DO ÁLCOOL JUNTO A DIREÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente desta Egrégia Casa de Leis, Osmair Luiz Ferrari, 
solicitando que convide o Dr. Osny Marchi, Delegado de Polícia, Diretor da 29ª. 
CIRETRAN, para que em data e hora previamente agendada compareça até esta Casa 
de Leis, para fazer uma explanação sobre os malefícios causados pelo uso do álcool 
junto à direção de veículos automotores, bem como as recentes alterações na 
legislação do trânsito, com referência ao condutor embriagado. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   30 de Junho de 2008. 
 
 
ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Na última sexta-feira (20) foram publicados no Diário Oficial da 
União a Lei 11.705 e o Decreto 6.488. As medidas tratam, entre outras questões, do 
consumo de bebida alcoólica por condutor de veículo. Desde a data de publicação da 
legislação os artigos 165, 276, 277, 291, 296, 302 e 306 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) passaram a ter nova redação.  

Segundo a Lei o condutor que for flagrado dirigindo sob a 
influência de álcool ou de qualquer substância psicoativa terá a Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) suspensa por doze meses, multa de R$ 957,70, além da retenção 
do veículo até a apresentação de condutor habilitado e o recolhimento do documento 
de habilitação. 

O Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), com base em 
proposta formulada pelo Ministério da Saúde, definirá as margens de tolerância de 
álcool no sangue para casos específicos. No entanto, de acordo com o Decreto 6.488, 
enquanto não for editada resolução do CONTRAN o índice de tolerância será de dois 
decigramas por litro de sangue e de um décimo de miligrama por litro de ar expelido 
dos pulmões, no caso de teste em aparelho de ar alveolar pulmonar.  
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No caso dos condutores que apresentarem concentração de álcool 
por litro de sangue igual ou superior a seis decigramas a penalidade será de detenção 
de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou 
a habilitação para dirigir veículo.  

De acordo com a legislação, para efeito de caracterização de 
crime de trânsito, em relação ao exame de sangue, a concentração de álcool será a 
igual ou superior a seis decigramas por litro de sangue. Caso o teste seja em aparelho 
de ar alveolar pulmonar (etilômetro) a concentração de álcool igual ou superior a três 
décimos de miligrama por litro de ar expelido dos pulmões, já caracteriza o crime. 

Na hipótese do condutor se recusar a realizar os exames, o agente 
de trânsito poderá identificar a infração por meio dos notórios sinais de embriaguez, 
excitação ou torpor apresentados pelo condutor. Nesse caso serão aplicadas as 
sanções administrativas previstas no artigo 165 do CTB.  Outra alteração no Código 
de Trânsito foi à retirada do inciso V do parágrafo único do artigo 302, o inciso 
previa a possibilidade de se caracterizar o homicídio cometido na direção do veículo 
sob influência de álcool em culposo. 
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